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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 012/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 118/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2019 
 
Contrato nº. 012/2019. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 

Tocantins/TO, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede na 
Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do Tocantins, 
Estado do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratada: Construtora e Transportadora Gomes e Mourão 

Ltda – ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua 01, n° 961, centro, Pedro Afonso/TO, CEP: 77.710-000, 
inscrito no CNPJ/MF nº 10.325.829/0001-18. 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo, 

acrescentar 20% (vinte por cento) ao valor global do contrato 
inicial, que passará a ter um aumento de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) em cada parcela mensal do contrato n° 012/2019, a 
vigorar a partir de 04 maio até 31 de dezembro de 2020. 
Vigência do Termo Aditivo: de 04 de maio a 31 de 

dezembro de 2020. 
 
Data de Assinatura do Termo Aditivo: 04 de maio de 2020. 

 
Signatários: Paulo Hernandes Moura Lima, Prefeito 

Municipal, Contratante e Paulo Henrique Mourão Gomes da 
Silveira, Representante legal, Contratado. 
 
 
DECRETO Nº 022/2020 DE 29 DE MAIO DE 2020. 
 

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO 
DAS AULAS NA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO EM RAZÃO DA 
PANDEMIA DO COVID-19, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

                            
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS-TO, no uso das suas atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas por lei e demais 
prerrogativas existentes e:   

 
CONSIDERANDO ser imperiosa a manutenção de 

ações de enfrentamento da emergência de saúde, decorrente 
do novo Coronavírus (COVID-19), e, de forma primordial, 
resguardar o interesse da coletividade na prevenção do 
contágio e no combate à propagação do vírus,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º. – Em razão da pandemia da COVID-19 

(novo Coronavírus) são mantidas suspensas as atividades 
educacionais presenciais em todas as Escolas da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Bom Jesus do Tocantins 
- TO, até 30 de junho de 2020. 

 
Artigo 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação revogando-se as disposições em contrário.  
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 29 

(vinte e nove) dias do mês de maio de 2020 (dois mil e vinte). 
 

Registre-se, Publique-se,  e Cumpra-se. 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 018/2017 

 
Contrato nº. 018/2017. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 

Tocantins/TO, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede na 
Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do Tocantins, 
Estado do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratado: Locadora de Veículos Araguaia Ltda – ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.419.973/0001-22, com sede na quadra 404 sul, avenida 
LO 11, lote 05, sala 02, plano diretor Sul, em Palmas/TO. 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo altrerar a 

vigência da CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, do 
contrato n° 018/2017. 
Vigência do Termo Aditivo: de 01 de junho a 31 de 

dezembro de 2020. 
 
Data de Assinatura do Termo Aditivo: 30 de maio de 2020. 

 
Signatários: Paulo Hernandes Moura Lima, Prefeito 

Municipal, Contratante e Osemar Cruz Mousinho, 
Representante Legal, Contratado. 
 
 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 020/2017 

 
Contrato nº. 020/2017. 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 

Tocantins/TO, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede na 
Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do Tocantins, 
Estado do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratado: Luiz Alves Ramos, brasileiro, inscrito no RG sob 

o n° 348.562 SSP –TO, inscrito no CPF sob o n° 
865.314.921-04. 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo altrerar a 

vigência da CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, do 
contrato n° 020/2017. 
Vigência: A vigência estabelecida no quarto aditivo ao 

contrato nº 020/2017, passa a ser de 01 de junho a 31 de 
dezembro de 2020. 
 
Data de Assinatura do Termo Aditivo: 30 de maio de 2020. 

 
Signatários: Paulo Hernandes Moura Lima, Prefeito 

Municipal, Contratante e Luiz Alves Ramos, Contratado. 
 
 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 021/2017 

 
Contrato nº. 021/2017. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 

Tocantins/TO, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede na 
Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do Tocantins, 
Estado do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratado: Jailson dos Santos Valadares, brasileiro, inscrito 

no RG sob o n° 4.646.475 SSP/GO, inscrito no CPF sob o n° 
011.907.181-97. 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo altrerar a 

vigência da CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, do 
contrato n° 021/2017. 
Vigência: A vigência estabelecida no quarto aditivo ao 

contrato nº 021/2017, passa a ser de 01 de junho a 31 de 
dezembro de 2020. 
 
Data de Assinatura do Termo Aditivo: 30 de maio de 2020. 

 
Signatários: Paulo Hernandes Moura Lima, Prefeito 

Municipal, Contratante e Jailson dos Santos Valadares, 
Contratado. 
 
 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 022/2017 

 
Contrato nº. 022/2017. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 

Tocantins/TO, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede na 
Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do Tocantins, 
Estado do Tocantins, CEP: 77.714-00. 
Contratado: Joilson Fernandes Bezerra, pessoa juridica de 

direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 27.179.412/0001-
97, estabelecida a Rua 04, n° 282, centro, Bom Jesus do 
Tocantins/TO. 
Objeto: O presente termo aditivo tem por objetivo altrerar a 

vigência da CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, do 
contrato n° 022/2017. 
Vigência: A vigência estabelecida no quarto aditivo ao 

contrato nº 022/2017, passa a ser de 01 de junho a 31 de 
dezembro de 2020. 
 
Data de Assinatura do Termo Aditivo: 30 de maio de 2020. 

Signatários: Paulo Hernandes Moura Lima, Prefeito 

Municipal, Contratante e Joilson Fernandes Bezerra, 
Contratado. 
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